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DIREÇÃO SUPERIOR 
 
 

CORREGEDORIA 
 
 

PORTARIA Nº 2757, DE 03 DE JUNHO DE 2024 
 

O CORREGEDOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 17, inciso II, da Estrutura 
Regimental aprovada pelo Decreto nº 11.225, de 07 de outubro de 2022, publicado no Diário 
Oficial da União nº193, de 10 de outubro de 2022; o art. 35, incisos III e IV, do Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União, 
de 19 de novembro de 2020, e, considerando o disposto no art. 92, caput, da Lei nº 10.233, de 5 
de junho de 2001, e no art. 143 e seguintes da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º PRORROGAR por 15 (quinze) dias, a partir da publicação dessa Portaria, o 
prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (CPAD), 
já constituída, a que se refere o Processo Administrativo Disciplinar, convalidando os atos 
praticados anteriormente à vigência desta portaria.  

 

Descrição nº 

Processo Administrativo Disciplinar (Rito 
Sumário) 

50600.036668/2023-07 

Instituição da Comissão Processante 
Portaria nº 5556, de 04 de outubro de 2023, publicada no 
Boletim Administrativo nº 192, de 06 de outubro 2023. 

Portaria de Recondução da Comissão 
Processante 

Portaria nº 2237, de 06 de maio de 2024, publicada no Boletim 
Administrativo nº 087, de 07 de maio de 2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

ARTHUR KELSEN DE OLIVEIRA MACÊDO 
Corregedor 

 
 
 

DIRETORIAS SETORIAIS 
 
 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 
 

PORTARIA Nº 2765, DE 03 DE JUNHO DE 2024 
  
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo artigo 175, inciso XVIII do Regimento Interno do DNIT, aprovado pela Resolução nº 39, de 
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17 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 19 de novembro de 2020, em 
consonância com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e 
Acompanhamento de Contratos Administrativos, resolve: 

  
Art. 1º DESIGNAR os seguintes servidores para o Acompanhamento e Fiscalização 

do Contrato nº 340/2020, firmado com a Empresa DEFENDER CONSERVAÇÃO E LIMPEZA EIRELI, 
Processo nº 50600.011139/2019-14, cujo objeto é a contratação de serviços continuados de 
apoio técnico administrativo especializado, em caráter subsidiário, com disponibilização de mão 
de obra em regime de dedicação exclusiva necessário ao funcionamento das diferentes unidades 
organizacionais do Departamento de Infraestrutura de Transportes - DNIT. 

 

Gestor  

Titular, o servidor MARCELO ALVES TEIXEIRA, Matrícula SIAPE nº 1547378-6, Coordenador-
Geral de Recursos Logísticos, Analista Administrativo.  
Substituto, o servidor LOURENÇO HENRIQUE NEVES GUIMARÃES, Matrícula SIAPE nº 
1970904, Técnico Administrativo. 

Fiscais Técnicos 
Diretorias 

Titular, o servidor PAULO ARISTÓTELES AMADOR DE SOUSA, matrícula SIAPE nº 17393119, 
Analista de Infraestrutura de Transporte, e deverá atuar como Fiscal Técnico no âmbito da 
Diretoria - Geral. 
Substituto, o servidor EBERT GUSTAVO RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 15698796, Técnico 
Administrativo e deverá atuar como Fiscal Técnico no âmbito da Diretoria-Geral. 
Titular, o servidor EDME TAVARES DE ALBUQUERQUE FILHO, Matrícula SIAPE nº 1282552, 
Analista Administrativo, que deverá atuar como fiscal Técnico no âmbito da Diretoria-
Executiva. 
Substituto, o servidor LEONARDO VILLARES DE ALMEIDA AFFONSO, matrícula SIAPE nº 
1544798, Técnico Administrativo, que deverá atuar como Fiscal Técnico no âmbito da 
Diretoria-Executiva. 
  
Titular, o servidor HUDSON GONÇALVES FERREIRA, Técnico Administrativo, Matrícula SIAPE 
nº 2091340, que deverá atuar como Fiscal Técnico no âmbito da Diretoria de Infraestrutura 
Rodoviária. 
Substituto, a servidora JANAINA MARTINS, Matrícula SIAPE nº 20631014, Analista 
Administrativo, que deverá atuar como Fiscal Técnico no âmbito da Diretoria de 
Infraestrutura Rodoviária. 
  
Titular, o servidor ELOI ANGELO PALMA FILHO, Matrícula SIAPE nº 01570345-2, Analista em 
Infraestrutura de Transportes, que deverá atuar como fiscal Técnico no âmbito da Diretoria 
de Infraestrutura Ferroviária.  
Substituto, o servidor CLEBER BARBOSA ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE nº 15468065, 
Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, que deverá atuar como Fiscal Técnico, 
no âmbito da Diretoria de Infraestrutura Ferroviária. 
  
Titular, o servidor RICARDO DOS SANTOS BRAGGIO, Matrícula SIAPE nº 1539888, Técnico 
de Suporte em Infraestrutura de Transportes, que deverá atuar como Fiscal Técnico no 
âmbito da Diretoria de Administração e Finanças. 
Substituto, o servidor MARCELO CANUTO DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1554647, Analista 
Administrativo, que deverá atuar como Fiscal Técnico no âmbito da Diretoria de 
Administração e Finanças.  

Fiscal 
Administrativo 

Titular, a servidora RACHEL RODRIGUES VERAS CARDOSO, Matrícula SIAPE nº 1574046, 
Técnico Administrativo. 
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Substituta, a servidora CLEIDE COELHO OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 2064200, Técnico 
Administrativo. 

 
Art. 2º Os Fiscais Setoriais desempenharão todas as atribuições de fiscal técnico, 

dentro da respectiva área de atuação, nos termos do art. 40, da Instrução Normativa nº 
005/2017-MPOG. 

 
Art. 3º Os fiscais do contrato irão acompanhar, controlar e registrar ocorrências 

de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º Os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva para esta 

função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário, item 9.6. 
 
Art. 5º REVOGAR a Portaria nº 1716, de 05 de abril de 2024, publicada no Boletim 

Administrativo nº 068 de 09 de abril de 2024. 
 
Art. 6º Esta portaria entrar em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
  

MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR 
Diretor de Administração e Finanças 

 
 

PORTARIA Nº 2767, DE 03 DE JUNHO DE 2024 
  

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso XVIII do Artigo 175 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no D.O.U. de 19/11/2020, e em consonância com o disposto no 
Manual de Diretrizes para Gestão Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativo 
e,  

 
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa SGD/ME nº 01, de 4 de abril 

de 2019, que dispõe sobre contratações de soluções de Tecnologia da Informação pelos órgãos 
integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Informação e Informática (SISP) do 
Poder Executivo Federal, resolve: 
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Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 162/2023, firmado com a empresa INFOSEC 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., segundo Processo nº 50600.013281/2021-11, cujo 
objeto é a “prestação de serviços de solução de backup, englobando expansão e suporte de 
softwares e hardwares existentes, em atendimento às necessidades da CONTRATANTE." 

 
EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO - DNIT SEDE 

Gestor 

Titular: ANDRÉ LUÍS ALBERNAZ MARTINEZ, Analista Administrativo, Matrícula SIAPE nº 
1572356. 

Substituto: FAUSTO EMÍLIO DE MEDEIROS FILHO, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
Matrícula SIAPE nº 1547463. 

Fiscal 
Requisitante 

Titular: PHILIPE PESSOA NUNES MARTINS, Técnico Administrativo, Matrícula SIAPE nº 2064582. 

Substituto:  

Fiscal Técnico 

Titular: GILVANDSON COSTA CAVALCANTE, Agente de Telecomunicações e Eletricidade, 
Matrícula SIAPE nº 2587704. 

Substituto:  

Fiscal 
Administrativo 

Titular: SAMARA SANDY LUCENA DE ANDRADE LUCIANO, Técnico Administrativo, Matrícula 
SIAPE nº 21678637. 

Substituta: DENISE GOMES DE SOUZA, Técnico Administrativo, Matrícula SIAPE nº 1441295. 

 
Art. 2º Diante as instruções da DIREX contidas no Oficio-Circular nº 

763/2021/DIREX/DNIT SEDE (SEI nº 7571948) e, ainda, as atribuições compreendidas na 
Resolução nº 20 do DNIT, de 30 de dezembro de 2020, que entrou em vigor no dia 1º de fevereiro 
de 2021, e na Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, alterada pela Instrução 
Normativa SGD/ME nº 31, de 23 de março de 2021, a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização possui as seguintes prerrogativas: 

 
"(...) 
Atribuições 
  
- Gestor do Contrato: 
 
a) encaminhamento formal de demandas à contratada; 
b) manutenção do Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de 

todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, sendo permitida a 

delegação aos fiscais do contrato; 
d) encaminhamento de indicação de glosas e sanções para a Área Administrativa; 
e) autorização para faturamento, com base nas informações produzidas no Termo 

de Recebimento Definitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada; e 
f) encaminhamento à Área Administrativa de eventuais pedidos de modificação 

contratual; 
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- Fiscal Técnico do Contrato: 
 
a) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Provisório quando da entrega 

do objeto constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens; 
b) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 

justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

c) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto 
com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

d) verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à 
pontuação obtida e à habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

e) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 
delegação de competência do Gestor do Contrato; 

f) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

g) apoio ao Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

h) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução 
e de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; e 

i) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
  
- Fiscal Requisitante do Contrato: 
 
a) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 

justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; 

b) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto 
com o Fiscal Técnico do Contrato; 

c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 
delegação de competência do Gestor do Contrato; 

d) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; 

e) verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, com apoio do Fiscal Técnico do Contrato; 

f) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 
de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; e 

g) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do 
Contrato; 

 
- Fiscal Administrativo: 
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a) Participar da reunião inicial, convocada pelo Gestor do Contrato com a 
participação da contratada; 

b) Monitorar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 
de Gestão do Contrato; 

c) Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação 
obtida e à habilitação técnica; 

d) Verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de 
pagamento; 

e) Identificar e registrar eventual não conformidade com os termos contratuais, 
reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis; 

f) Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a 
fase de gestão do contrato, juntamente com os demais membros da equipe de fiscalização; 

g) Apoiar o Gestor do Contrato, na manutenção do histórico de gestão do 
contrato, informando sobre a necessidade de registros formais das ocorrências positivas e 
negativas da execução do contrato sob sua fiscalização.  

h) Apoiar o fiscal requisitante quando necessário na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação 

i) Encaminhar à Área Gestora, com antecedência, a respectiva documentação para 
o aditamento, para fins de renovação contratual, com base no histórico de gestão do contrato e 
nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

j) Exercer as demais atribuições de fiscal administrativo conforme o discriminado 
no item 5 do Manual e que não sejam conflitantes com o disposto neste capítulo." 

 

Art. 3º De acordo com a recomendação contida no Acordão nº 2065/2013-TCU-
Plenário, em seu item 9.6, os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva na 
fiscalização deste Contrato. 

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria de nº 547 de 01 de fevereiro de 2024, publicada 
no Boletim Administrativo de nº 024 de 02 de fevereiro de 2024. 

 

Art. 5º Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR 
Diretor de Administração e Finanças 

 
 
 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
 

Licença Prêmio por Assiduidade 
 

EDELZO JOSE MARIANO, Matrícula DNIT nº 524, período de fruição: de 
03/06/2024 a 02/07/2024. Processo nº 50600.031535/2022-55 
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DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA 
 
 

PORTARIA Nº 2686, DE 28 DE MAIO DE 2024 
 

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E PESQUISA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 101, 
incisos XII e XIII do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de novembro de 
2020 do Conselho de Administração do DNIT, e considerando a aprovação da Diretoria Colegiada 
(17671968), constante na Ata da 16ª Reunião Ordinária e nos autos do Processo SEI! nº 
50608.000416/2024-42. 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º CONVALIDAR a delegação de competência à Superintendência Regional do 

DNIT no estado de São Paulo para condução do Contrato nº 08 00128/2024, firmado com a 
empresa DYNATEST ENGENHARIA LTDA., cujo objeto é a Elaboração dos Estudos de Viabilidade 
Técnica, Econômica e Ambiental - EVTEA para construção, adequação de capacidade, melhorias 
na segurança e correção de pontos críticos na Rodovia Federal BR-459/SP. 

 
Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  
LUIZ GUILHERME RODRIGUES DE MELLO 

Diretor de Planejamento e Pesquisa 
 
 

PORTARIA Nº 2728, DE 29 DE MAIO DE 2024 
 

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E PESQUISA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 101, 
incisos XII e XIII do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de novembro de 
2020 do Conselho de Administração do DNIT, considerando a aprovação da Diretoria Colegiada 
(17784479), constante na Ata da 18ª Reunião Ordinária, realizada em 13 de maio de 2024 e o 
constante nos autos do Processo SEI nº 50610.002876/2023-85, 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º DELEGAR competência plena e as responsabilidades decorrentes à 

Superintendência Regional do DNIT no estado do Rio Grande do Sul (SRE-RS) para realizar os 
procedimentos cabíveis para a ANÁLISE E ACEITAÇÃO do Projeto Executivo de Engenharia para 
Estabilização de Taludes e Recuperação de Contenções da Rodovia BR-470/RS, objeto do 
Contrato 10 00319/2023, a cargo da empresa MMF PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 
LTDA, conforme a delimitação do empreendimento a seguir: 
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Rodovia: BR-470/RS. 
SNV: 1) 470BRS0400, 2) 470BRS0470, 3) 470BRS0473 e 470BRS0475. 
Subtrecho:  

1) Entr RS-359 (Veranópolis) ao Entr RS-431 (P/São Valentim do Sul); 
2) Entr RS-446 (Carlos Barbosa) ao Entr R. Fioravante Gobatto (Barão) e  
3) Entr Av. Duque de Caxias (São Pedro da Serra) ao Entr BR-287(A)/RS-

124(A)/240 (Montenegro) 
km i: 1) km 177,3 ao km 208,6; 2) km 232,1 ao km 244,1; 3) km 253,5 ao km 287,3. 
Extensão: não se aplica. 
 
Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 
LUIZ GUILHERME RODRIGUES DE MELLO 

Diretor de Planejamento e Pesquisa 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO MARANHÃO 
 
 

PORTARIA Nº 2742, DE 29 DE MAIO DE 2024 
  
O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO MARANHÃO DO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das 
atribuições que lhe foi delegada através da Portaria DG/DNIT nº 4.012 de 12 de julho de 2022, 
publicada no D.O.U nº 132, seção 1, páginas 112 e 113, de 14 de julho de 2022, e considerando 
o constante dos autos do processo nº 50615.000920/2024-53, 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º DESIGNAR os Analistas em Infraestrutura de Transportes/Engenharia Civil 

GLAUCO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 209703-8; THADEU FELLIPE LOPES 
SILVA, Matrícula SIAPE nº 206417-0 e SYLVIO BARBOSA CARDOSO JUNIOR, Matrícula SIAPE nº 
157165-9, para comporem a Equipe de Planejamento para contratação de empresas para 
execução dos Serviços de Manutenção (Conservação/Recuperação), na Rodovia BR 230/MA; 
Trecho: Entr BR-343 (Divisa PI/MA (Barão de Grajaú) - Divisa MA/TO; Subtrecho: Entr MA - 132 
(Riachão) - Entr. BR-O10 (A) (Carolina); Segmento km 481,10 ao km 572,50 

  
Art. 2º A equipe de planejamento da contratação no uso de suas atribuições 

deverá elaborar: 
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I - Estudo Técnico Preliminar da Contratação; e 
II - Mapa de Risco. 
 
Art. 3º A equipe terá até o dia 27 de julho de 2024 para a realização dos trabalhos. 
 
Art. 4º Por força da determinação contida no Acórdão nº 2.065/2013-

TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva a 
esta função. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
JOÃO MARCELO SANTOS SOUZA 

Superintendente Regional 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DA PARAÍBA 
 
 

PORTARIA Nº 2554, DE 21 DE MAIO DE 2024 
 
 
O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DA PARAÍBA DO DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no uso das atribuições legais e da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria/DG nº 931 de 30/05/2016, publicada no D.O.U 
de 01/06/2016, Seção I, página 67, o disposto no Art. 144 da Resolução nº 39, de 17/11/2020, 
publicada no D.O.U. de 19/11/2020, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º LOCALIZAR a servidora FLÁVIA CRISTINA LEMOS DE SOUZA LUCENA, 

Analista em Infraestrutura de Transportes, matrículas DNIT nº 5568-9 e SIAPE nº 2231418, no 
Serviço de Planejamento e Projetos desta Regional, com anterior localização no Serviço de 
Planejamento e Projetos da Superintendência Regional do Estado de GO-DF. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data retroativa de: 20/05/2024. 
 

ARNALDO MONTEIRO DA COSTA 
Superintendente Regional 
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PORTARIA Nº 2740, DE 29 DE MAIO DE 2024 
 
O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DA PARAÍBA DO DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições legais e da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 4.012, de 12 de julho de 2022 (SEI nº 
11895176), publicada no Diário Oficial da União nº 132 de 14 de julho de 2022 (SEI nº 11919332), 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para realizar a fiscalização 

contratual do instrumento SRPB nº 0313/2024 firmado com a empresa CIVILPAV CONSTRUÇÕES 
LTDA., cujo objeto é Execução de Serviços de Manutenção (Conservação/Recuperação) na 
Rodovia BR-230/PB com vistas à execução de Plano Anual de Trabalho e Orçamento -P.A.T.O., 
para 03 (três) anos da Rodovia BR-230/PB, do trecho Cabedelo/PB - Div. PB/CE, do subtrecho: 
Entr. BR-101 (B) - Entr. PB-051 (Cajá/PB), do Segmento: km 35,80 ao km 85,10 (Duplicado), com 
uma extensão total de 49,30km (pista duplicada), sob a coordenação da Superintendência 
Regional do DNIT/PB: 
  

Fiscais Técnicos  

Titular: JADIEL PIMENTEL BRITO BARROS, Analista em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula DNIT nº 4669-8 

Substituto: RODRIGO FERREIRA MENDONÇA, Analista em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula DNIT nº 3404-5 

Fiscalização Administrativa Serviço de Manutenção Terrestre; 

Encarregado pelo Processamento 
da Medição  

Coordenação de Engenharia; 

Número de Processo de Licitação  50613.001486/2023-68 

  
Art. 2º Caberá ao Fiscal do Contrato acompanhar, controlar e registrar ocorrências 

de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Parágrafo único. Além das atribuições previstas no Caput deste artigo, os fiscais 

designados nesta Portaria deverão atender à Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos 
e demais normativos inerentes à espécie, ao Manual de Fiscalização de Contratos em vigor nesta 
Autarquia e a todas as Instruções de Serviço e Normativas vigentes, devendo submeter à 
avaliação superior qualquer inconsistência entre os documentos que gere dúvida ao perfeito 
exercício da fiscalização. 

 
Art. 3º INFORMAR que atuará como Gestor do Contrato o Superintendente 

Regional do DNIT no Estado da Paraíba, ARNALDO MONTEIRO COSTA (SIAPE nº 33*****). 
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Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 
exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no item 9.6 do Acórdão 2065/2013-
TCU Plenário. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

ARNALDO MONTEIRO DA COSTA 
Superintendente Regional 

 
 

Licença para Tratamento de Saúde 
  
Em, 03/06/2024 
  

GERALDO NÓBREGA DE SOUSA, matr. DNIT nº 439-1, de 09/05/2024 a 
10/05/2024. Processo nº 50613.001844/2019-56. 

  
MARIA DO SOCORRO FARIAS DE LIMA, matr. DNIT nº 2371-0, de 08/05/2024 a 

17/05/2024. Processo nº 50613.001844/2019-56. 
  
PAULO ROGÉRIO SANTIAGO LIMA, matr. DNIT nº 4023-1, de 22/05/2024 a 

24/05/2024. Processo nº 50613.001844/2019-56. 
  
RUBEVAL ISIDRO DE OLIVEIRA, matr. DNIT nº 622-0, de 21/05/2024 a 23/05/2024. 

Processo nº 50613.001844/2019-56. 
 
 

Pagamento de Substituição 
  
Em, 03/06/2024 
  

A servidora RITA DE CÁSSIA SANTA CRUZ MOTEIRO, matr. SIAPE nº 1512003, no 
período de 01/04/2024 a 30/04/2024, por motivo de afastamento para participar de Júri Popular 
do servidor SANDRO HERBERT CORDEIRO MARQUES, chefe do Núcleo de Comunicação Social – 
FG-03. 

  
Ao servidor JOSÉ MAURÍCIO MEDEIROS COSTA, matr. SIAPE nº 6050229, no 

período de 13/05/2024 a 16/05/2024, por motivo de participação em treinamento do servidor 
LUIZ CARLOS DA SILVA SANTOS, chefe do Serviço de Gestão de Pessoas – FCE-1.05. 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
 
 

PORTARIA Nº 2750, DE 03 DE JUNHO DE 2024 
 
O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE DO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando as 
atribuições que lhe confere a Portaria DG/DNIT nº 4.012 de 12 de julho de 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 132, Seção 1, de 14 de julho de 2022, e tendo em vista o que consta 
dos autos do Processo nº 50614.000700/2018-91, 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º DESIGNAR os servidores do quadro abaixo, para comporem a Equipe de 

Planejamento de Contratações, destinados ao atendimento das necessidades do DNIT-RN: 
 

SETOR NOME MAT. DNIT 

CAF-RN 

JOÃO BATISTA DA COSTA JÚNIOR 
JOÃO MARIA FIDELES LOPES 
LEONARDO FRANCISCO DE LIMA 
MÉRCIA MEDEIROS BRAULINO 

3.186-0 
1.963-1 
5.532-8 
4.518-7 

SELOG-RN 

DOMINGOS SÁVIO CAMPOS FRAGOSO 
JOSÉ MÁRIO DE LIRA ALVES 
OSNY PEREIRA DA SILVA 
SIMONE ANDREIA FERNANDES 

0.807-9 
5.427-5 
0.812-5 
1.994-1 

SGP-RN 

ANA CRISTINA DE SÁ LEITÃO S. ÁVILA PAZ COSTA 
ANA LÍGIA DE SOUZA PEREIRA SILVA 
MÁRCIO BEZERRA MARANHÃO 
ANA CLÁUDIA RODRIGUES AMARAL 

3.184-4 
5.351-1 
3.726-5 
5.205-5 

SETINF-RN ADILSON SOARES DE SOUZA 0.804-4 

  
Art. 2º A equipe de planejamento da contratação no uso de suas atribuições 

deverá elaborar: 
 
I - Estudo Técnico Preliminar da Contratação; e 
II - Mapa de Risco. 
 
Art. 3º A equipe quando designada em processo específico terá o prazo de 30 

(trinta) dias, para conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado por igual período, 
devidamente justificada. 

 
Art. 4º Os documentos deverão ser elaborados a assinados, preferencialmente, 

por no mínimo 3 (três) servidores do Quadro acima, podendo ser de setores distintos.  
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Art. 5º Por força da determinação contida no Acórdão nº 2.065/2013-
TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva a 
esta função. 

 
Art. 6º REVOGAR a Portaria nº 2690 de 28/5/2024, publicada no Boletim 

Administrativo nº 103 de 29/5/2024. 
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GETULIO BATISTA DA SILVA NETO 
Superintendente Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
 

PORTARIA Nº 2737, DE 29 DE MAIO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO NO ESTADO DE SANTA CATARINA 
DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, usando das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 4012 de 12 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial 
da União nº 132, de 14 de julho de 2022, seção 1, páginas 131 e 132 (11919332), exarada por 
meio do Processo nº 50600.018513/2010-66 e tendo em vista o constante do processo nº 
50616.000191/2014-53, e em consonância com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, 
Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 614/2013, firmado com a EMPRESA CETENCO 
ENGENHARIA S.A., segundo o Processo nº 50616.000191/2014-53, cujo objeto é: Execução das 
Obras de Duplicação da Rodovia BR-280/SC, Incluindo Restauração e Melhoramento para 
Adequação da Capacidade e Segurança, Segmento Km 50,74 ao Km 74,58, Lote 2.2, que será 
prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos 
que se encontram anexos ao Edital: 
  

Fiscal Técnico 

Titular, o servidor HURI ALEXANDRE RAIMUNDO, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula DNIT nº 3411-8, RNP nº 2506630821 

Substituta, a servidora CLÁUDIA ELISA HINSCHING PIRATH, Analista em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula do DNIT nº 3489, RNP nº 2502136172. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular, o servidor LUCAS SOBIERAJSKI DE SOUZA VIEIRA, Analista Engenheiro Civil, matrícula 
DNIT nº 5948-0, RNP nº2510636553 

Substituta, a servidora LETÍCIA ALBERTO BORGES MADUREIRA, Analista em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula DNIT nº 4778, RNP nº 1007074531 

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12709046&id_procedimento_atual=3153327&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000069&infra_hash=4cb84b81d9f6b9a758be2db34160d9b23557d74932429b031d3f8b6560fdee75
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1101482&id_procedimento_atual=3153327&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000069&infra_hash=74c297446bac2ee75b2832987a7b431cee8f4f82e999c9371b1955c28e453d9a
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Gestor do 
Contrato 

Titular, IZALDO CARLOS KONDLATSCH, Engenheiro, matrícula do DNIT nº 279-8, RNP nº 
2501981740 

Substituto, DIEGO FERNANDO DA SILVA, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula 
DNIT nº 4085-1, RNP nº 1702092461 

  

Art. 2º Os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva para esta 
função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário, item 9.6. 

 
Art. 3º DESIGNAR o Engenheiro Civil GONTRAN THIAGO TIBERY LIMA MALUF, RNP 

nº 0701859792, como Responsável Técnico do contrato em tela pela empresa CONCREMAT 
ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
 
Art. 5º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências de 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 6º Fica revogada a Portaria 1827 (17503857) de 11 de abril de 2024, publicada 

no Boletim Administrativo nº 071 de 12/04/2024 (17512224). 
  

ALYSSON RODRIGO DE ANDRADE 
Superintendência Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SERGIPE 
 
 

PORTARIA Nº 2746, DE 03 DE JUNHO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DE SERGIPE, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 144, do Regimento Interno aprovado pela Resolução/CA nº 
39, de 17/11/2020, publicada no DOU de 19/11/2020, bem como o que determina o art. 18 da 
Lei nº 14.133/2021, Instrução Normativa nº 5/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Instrução Normativa nº 40/2020 da Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 50621.000491/2024-35, resolve: 

 
 
 

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18589243&id_procedimento_atual=3153327&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000069&infra_hash=aed18e4111269011c44e673d584d0398ba2e77841a3ec62ff75c038abceca99b
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18598052&id_procedimento_atual=3153327&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000069&infra_hash=29882a85a5839f0992e33b987c9947569856fec455fa24d3ee62cb89c1a54a6d
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Art. 1º INSTITUIR a Equipe de Planejamento da Contratação de empresa 

especializada para a Execução dos Serviços de Manutenção de Obras de Arte Especiais do tipo 
Contenções, localizadas em rodovias federais sobre jurisdição da Unidade Local de Aracaju, no 
âmbito do Programa de Manutenção e Reabilitação de Estruturas - PROARTE, conforme 
condições, quantidades e exigências a serem estabelecidas no Termo de Referência. 

 
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 

Permanente do DNIT, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Equipe especificada no 
artigo precedente: 

 
Presidente: OTÁVIO NUNES DA SILVA JÚNIOR, Matrícula DNIT nº 4041-0; 
Membro: RODRIGO DA SILVA NASCIMENTO, Matrícula DNIT nº 3565-3; 
Membro: THIARA SENA BARRETO, Matrícula DNIT nº 5972-2. 
 
Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as 

atividades das etapas de Planejamento da Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de 
Seleção de Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O grupo poderá ser 
requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento de Contratação 
até a conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou 
ratificação para compra/contratação. 

 
Art. 4º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva a esta função, conforme determinação contida no Acordão 2065/2013-TCU Plenário. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
HALPHER LUIGGI MÔNICO ROSA 

Superintendente Regional 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO TOCANTINS 
 
 

PORTARIA Nº 2761, DE 03 DE JUNHO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES NO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições legais 
e da competência que lhe foi delegada pela Portaria/DG nº 931 de 30/05/2016, publicada no 
D.O.U de 01/06/2016, Seção I, página 67, o disposto no Art. 144 da Resolução nº 39, de 
17/11/2020, publicada no D.O.U. de 19/11/2020: 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º DESIGNAR os servidores do Quadro abaixo, para comporem a Equipe de 

Planejamento da Contratação de Insumos de Informática, destinados ao atendimento das 
necessidades do DNIT-TO. 

 
SETOR NOME MAT. DNIT 

CGTI GILVANDSON COSTA CAVALCANTE 6135 

SELOG - TO FRANCISCO CARLOS ARAGÃO ALVES 5181-0 

SETINF - TO RAMIRES ARCOS GALVÃO 5467-4 

 
Art.2º A equipe de planejamento da contratação no uso de suas atribuições deverá 

elaborar: 
 
I - Estudo Técnico Preliminar da Contratação; e 
II - Mapa de Risco. 
 
Art. 3º A equipe quando designada em processo específico terá o prazo de 30 

(trinta) dias, para conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado por igual período, 
devidamente justificada. 

 
Art. 4º Os documentos deverão ser elaborados a assinados, preferencialmente, 

por no mínimo 03 (três) servidores do Quadro acima, podendo ser de setores distintos.  
 
Art.5º Por força da determinação contida no Acórdão nº 2.065/2013-

TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva a 
esta função. 

 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
RENAN BEZERRA DE MELO PEREIRA 

Superintendente Regional  
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COMPOSIÇÃO, REPRODUÇÃO E EXPEDIÇÃO 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/DNIT 

 

SAN Quadra 03, Lote A -Edifício Núcleo dos Transportes -DNIT- 4° Andar - Sala 4288 

CEP 70040-902 - Brasília/DF 

Telefones: (61) 3315-4702/4108/4216 

 

E-mail: daf@dnit.gov.br 

 

Endereço http://intradnit.intranet/pagina-principal/menu-navegacao/boletins-administrativos 

e 

https://servicos.dnit.gov.br/dnitcloud/index.php/apps/files/?dir=/Boletim%20Administrativo&fileid=4633186 

mailto:daf@dnit.gov.br
http://intradnit.intranet/pagina-principal/menu-navegacao/boletins-administrativos

